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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA - PR 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 066/2026 

 

O MUNICÍPIO DE JAPIRA, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 75.969.881/0001-52, com sede à Avenida Alexandre Leite dos Santos, 481, centro, 
JAPIRA-Pr, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará às 10:00h (dez horas) 
do dia 27/05/2026 (vinte e sete dias de maio de 2026), no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br 
“Acesso Identificado no link - licitações”, Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CONTÍNUA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, conforme quantitativos e 
especificações constantes no estudo Técnico preliminar e termo de referência deste Edital de Licitação, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

INÍCIO – 15/05/2026 ÀS 10:00 HORAS 
FIM – 27/05/2026 ÀS 08:30 HORAS 

DATA DA SESSÃO:  27/05/2026 

HORÁRIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS 

PLATAFORMA: BLL (www.bllcompras.org.br) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA: NENHUM 

LOTES EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI: 

TODOS 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$ 0,01  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CONTÍNUA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A presente licitação é composta por 217 (duzentos e dezessete) lotes, conforme especificado no 
Termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação na presente licitação ocorrerá por meio do Sistema de Pregão Eletrônico, ferramenta 
informatizada integrante do Sistema BLL, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br. 

2.2. O procedimento será divulgado na Plataforma BLL e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP. 

2.3. Poderão participar desta Licitação as empresas legalmente constituídas e estabelecidas 
anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com 
o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

2.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente CADASTRADOS na 
plataforma BLL. 
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2.5. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na plataforma BLL. 

2.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.7.2. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

2.7.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.7.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7.4. O impedimento de que trata o item 2.7.2.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.7.6. A vedação de que trata o item 2.7.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, o licitante mais bem 
classificado, terá o prazo de 2 (duas) horas após convocação do pregoeiro, para apresentar os 
documentos de habilitação, nos termos do Inc. II do Art. 63 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2.2. Os documentos de habilitação e proposta de preço deverão ser anexados exclusivamente na 
plataforma BLL, nos campos disponibilizados pela mesma, ficando sob responsabilidade do 
participante, sob pena de inabilitação em caso de não cumprimento da exigência. 

3.2.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

3.6. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total ofertado do item e lote; 

4.1.2. Marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.10.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

5.11.2. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.1. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.13.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.16.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 

5.18.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 minutos, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

5.22. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Cadastro Nacional de Justiça -CNJ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form) 

6.1.4. Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública- TCE 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx) 

6.1.5. Consulta Consolidada Pessoa Jurídica- TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.7.1 e 3.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por declaração de autenticidade dos documentos assinados pelo representante da empresa. 
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema BLL 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.13.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

8.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

8.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

8.8. O edital de licitação para registro de preços deverá dispor: 

8.8.1. sobre as condições para alteração de preços registrados; 

8.8.2. a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

8.8.3. as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

8.9. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

9.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

9.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.2.1. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.2.1.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.2.1.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos. 

10.2.1.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.1.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://JAPIRA.cr2.site/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos/. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra quando solicitada; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 
do endereço de e-mail licitacao@japira.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
https://bll.org.br/. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1. Para a presente licitação serão utilizados os seguintes recursos orçamentários: 

Secretaria Proj. Atividade 
Natureza da 

Despesa 
Desdobramento Fonte 

Cód. 
Reduzido 

Saúde 10.301.0007.20 
 
 3.3.90.30 

 
00.07 0493 3000 E  

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0494 3010 E 

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0558 3012 EA 

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0562 3016 EA 

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0563 3017 EA 

Saúde 10.302.0007.20 3.3.90.30 00.07 0303 3260 E 

Saúde 10.303.0007.20 3.3.90.30 00.07 0494 3390 E 

Saúde 10.301.00007.20 4.4.90.52 00.07 0382 3197 EA 

Saúde 10.301.00007.20 4.4.90.52 00.07 0370 3194 EA 

Saúde 10.301.00007.20 4.4.90.52 00.07 0378 3195 EA 

 

14. DA INDICAÇÃO DE MARCAS DE REFERÊNCIA 

 

14.1. Não haverá indicação de marcas na presente contratação. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
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15.1. Será solicitada a apresentação de amostra dos lotes n° 50, 51 e 52. O licitante classificado em 
primeiro lugar em cada item deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.2. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Travessa 
José Costa, s/n, Centro, Japira/PR, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, em dias úteis, no prazo 
de até 05 (cinco) dias após a realização do certame, podendo tal prazo ser prorrogado mediante 
justificativa formal e aceitação pelo Pregoeiro. 

15.3. Recebidas as amostras, estas serão encaminhadas à comissão técnica designada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que procederá à análise no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do 
recebimento, ao final do qual será emitido parecer técnico circunstanciado quanto à conformidade dos 
produtos com as exigências do Edital. 

15.4. A avaliação das amostras observará, no que couber, os seguintes critérios: 

a) conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência; 

b) qualidade dos materiais empregados; 

c) desempenho e funcionalidade do produto; 

d) durabilidade e resistência; 

e) acabamento e apresentação; 

f) adequação às normas sanitárias, técnicas e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas 
expedidas pelos órgãos competentes, quando for o caso; 

g) compatibilidade com a finalidade de uso no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

15.5. Os resultados das avaliações, acompanhados do respectivo parecer técnico, serão divulgados 
por meio de mensagem no sistema eletrônico, assegurada a transparência do procedimento. 

15.6. No caso de não haver entrega da amostra, de ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou de a amostra apresentada estar em desconformidade com as especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

15.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

15.8. As amostras apresentadas deverão conter etiqueta de identificação da empresa interessada, com 
indicação obrigatória do CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

15.9. No caso de desclassificação, o parecer técnico deverá indicar, de forma motivada e detalhada, 
os critérios não atendidos pela amostra, assegurando a rastreabilidade da decisão administrativa. 

 

16. DO CONTROLE E VALIDADE DOS ITENS LICITADOS 

 

16.1. No caso de insumos, os produtos devem ter validade igual ou superior a 75% da validade útil no 
momento da entrega. 

16.2. Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas 
excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para 
o atendimento do pedido. 

 

17. DA EXCLUSIVIDADE DE LOTES E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA 
(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

17.1. Todos os Lotes serão disputados exclusivamente por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (cf. LC n° 123/2006), uma vez que os valores dos lotes não ultrapassam o montante de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
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18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. As atas decorrentes desta contratação terão validade de 12 (doze) meses e poderão ser 
prorrogados, por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. Juntamente com a 
prorrogação do prazo de vigência será admitida a renovação dos quantitativos da licitação. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

19.7.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

ANEXO III – Documentos para Habilitação  

ANEXO IV– Modelo de Proposta  

ANEXO V – Minuta de ata de registro de Preços 

 

JAPIRA/PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

HARIEL VIEIRA FOGAÇA 
Prefeito Municipal  

http://186.250.35.71:7474/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=44&formulario.exercicio=2025&formulario.codLicitacao=52&formulario.codTipoLicitacao=6
http://186.250.35.71:7474/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=44&formulario.exercicio=2025&formulario.codLicitacao=52&formulario.codTipoLicitacao=6
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Base para a elaboração do Edital de Licitação, conforme Lei nº 14.133/2021 e Decretos 

Municipais. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

REFERENTE AO MEMORANDO Nº: 060/2026 

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Data da Elaboração: 26 de fevereiro de 2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, § 1º) 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE CONTÍNUA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, os quais são imprescindíveis para o atendimento aos usuários de 

Japira. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, I) 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) regulamenta a fase preparatória no âmbito do Fundo 

Municipal de Saúde para a aquisição de materiais e insumos utilizados nas Unidades de Saúde, 

objetivando atender o bom funcionamento das unidades de Saúde e setor de urgência emergência da 

atenção primária a saúde do município de Japira. 

A eventual aquisição supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva 

implementação de ações e atendimentos emergenciais na unidade de saúde, capaz de promover a 

melhoria das condições da assistência à saúde da população deste município 

  Os resultados esperados com as aquisições abrangem, no aspecto da eficácia, o 

atendimento integral das demandas relacionadas ao fornecimento de materiais e insumos, visando suprir 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Japira. No que se refere à eficiência, busca-se 

garantir a continuidade e a regularidade desses fornecimentos, bem como promover a utilização racional 

dos recursos financeiros disponíveis. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, I, 'b') 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização 

de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico/REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de 

materiais e insumos para equipe de enfermagem da Saúde de acordo com especificações comuns de 

mercado capazes de atender aos requisitos estipulados, dentro dos padrões de qualidade almejados e 

das normas de segurança pertinentes para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para 

a aquisição eventual e futura de acordo com a demanda 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) (Fundamento: Lei nº 14.133/21, 

Art. 40, I, 'c') 

A licitante deverá: 
Comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, realizada através da apresentação de pelo menos um Atestado ou Certidão fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, 
que comprove ter a licitante fornecido os materiais e/ou insumos objetos desta licitação devendo também 
informar, o nível de satisfação no fornecimento realizado. 
I - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 
II - Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

Comprovar que possui Autorização de Funcionamento da empresa participante do certame 
(AFE), expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em plena validade, quando 
competente ou através de comprovação de sua isenção, sendo que, Protocolos não serão aceitos. Em 
caso de pedido de revalidação da AFE efetuado pela licitante dentro do prazo legal (120 dias) antes do 
término de sua vigência vencimento, caso a ANVISA não tenha decidido sobre o pedido de revalidação 
antes do término do prazo da licença, considerar-se-á automaticamente prorrogada até a data da decisão 
emitindo nova autorização, somente neste caso, o protocolo será aceito, conforme o art. 22 do Decreto nº. 
74.170 de 10/06/1974. 

Caso a licitante seja enquadrada como estabelecimentos de comércio varejista de materiais e 
insumos: farmácias e drogarias, nos termos da RDC nº. 1, de 13 de janeiro de 2010, deverá a petição de 
Renovação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ser protocolizada no período 
compreendido entre 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias anteriores à data de vencimento da respectiva AFE, 
e, caso a ANVISA não tenha decidido sobre o pedido de revalidação antes do término do prazo da licença, 
considerar-se-á automaticamente prorrogada até a data da decisão emitindo nova autorização, somente 
neste caso, o protocolo será aceito. 

Apresentar cópia do Comprovante de Registro na ANVISA dos materiais e insumos, conforme 
Lei nº 6.360, 23 de setembro de 1.976, também do Decreto nº 79.094 de 05 de janeiro de 1.977. Caso não 
haja obrigatoriedade do registro deverá apresentar Notificação, conforme RDC nº. 199 de 26/10/2006; se 
dispensado ou isento: apresentar da declaração de dispensa ou isenção de registro. 

Alvará Sanitário expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da 
Distribuidora e/ou Fabricante, para exercer atividades de Comercialização e Venda dos produtos/materiais. 
No caso do Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais.   
 
  Das condições de entrega 

Os insumos e materiais deverão ser entregues nos quantitativos e condições especificadas no 
Pedido de Licitação, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota fiscal e/ ou 
Fatura), e serão recebidos por servidor integrante da Comissão Permanente de Recebimento de 
Mercadorias, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

O recebimento dos insumos e materiais se efetivará, em conformidade com o art. 140 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, inciso II, alíneas “a” e “b” do referido dispositivo e demais disposições pertinentes 

A entrega dos insumos e materiais se dará a partir da solicitação do órgão, da Secretaria 
Municipal de Saúde, competente para esse fim, conforme sua necessidade. 

O fornecedor está vinculado a fornecer estritamente os insumos e materiais discriminados no 
Pedido Licitação, no contrato e na nota de empenho, observando, principalmente sua dosagem, sob pena 
de rejeição, no ato da entrega da mercadoria em desacordo com o pedido de Licitação, contrato e nota de 
empenho. 

No caso de insumos ou materiais interditados pela ANVISA, estes deverão ser substituídos 
imediatamente por outro lote, e em outros casos específicos, substituídos por medicamento ou material 
com a mesma ação terapêutica e mediante análise dos técnicos da Secretaria. 

Os materiais ou insumos que apresentarem recomendações preconizadas pelo fabricante 
sobre conservação em temperatura especial deverão ser transportados nessas condições. 

A Contratada a fim de evitar a falta de materiais ou insumos na Farmácia Municipal, o 
fornecedor, deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Autorização 
de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, deverá fazer a entrega dos respectivos 
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materiais, podendo este prazo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias mediante justificativa prévia ao 
vencimento do prazo estipulado. 

O órgão da Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo recebimento da mercadoria deverá 
rejeitar os materiais ou insumos que não observarem estritamente a dosagem discriminada no pedido de 
Licitação, contrato e nota de empenho. 

Serão recusados os insumos ou materiais que não atendam às especificações constantes 
neste processo de compra e/ou que não estejam adequados para uso. 

O fornecedor ficará obrigado a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município, o 
medicamento ou material que vier a ser recusado. 

Todas as despesas relativas à entrega dos insumos e materiais dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á as penalidades impostas pela 
legislação vigente. 

Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplica-se subsidiariamente, as disposições da 
Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

Documentos do Produto 
Registro no Ministério da Saúde: emitida pela ANVISA, impressão perfeitamente legível da 

página da ANVISA. Observação: Caso o documento encontre-se vencido deve-se apresentar o protocolo 
do pedido de renovação. 

Laudos de Controle de Qualidade: análise microbiológica e composição química. A ser enviado 
junto com o insumo, no momento da entrega. O não cumprimento desta exigência implicará o não 
recebimento do medicamento junto a Farmácia Municipal de Japira. 

Os materiais ofertados pelos licitantes descritos e especificados nas propostas, poderão ser 
iguais, similares ou superiores aos mesmos no que tangem especificações técnicas, desde que tenham 
os mesmos desempenhos ou desempenhos superiores aos solicitados neste documento, de modo que 
possam ser atendidas as expectativas da Administração Pública quanto a qualidade e procedência dos 
mesmos, a fim de poder prestar os serviços de atendimento médico com segurança, confiabilidade, 
eficiência e de maneira continuada a população assistida e usuária desta fundação. 

Todos os insumos ou materiais nacionais ou importados devem apresentar informações em 
língua portuguesa. Número de lote, data de fabricação, validade, nome do responsável técnico, número 
de registro no Ministério da Saúde. Se o produto for perecível ou não, forma de armazenamento, deve vir 
indicado no rótulo e ou embalagem primária. 

A embalagem secundária do insumo deverá conter Sistema de Lacre que garanta a integridade 
e inviolabilidade das caixas. Os materiais e insumos deverão ser entregues na embalagem original, em 
perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao produto, umidade: sem inadequação de conteúdo, 
nas condições de temperatura exigida em rótulo. 

No caso de insumos, os produtos devem ter validade igual ou superior a 75% da validade útil 
no momento da entrega. 

O município poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os 
custos da mesma correrão por conta da empresa vencedora da Licitação. 

Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá 
substituir o produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo previamente obter a 
homologação da Secretaria Municipal de Saúde para o produto proposto para substituição, sem custo o 
Município. 

No caso de o produto apresentar alterações em sua composição, aspecto, etc., ou mesmo 
havendo denúncias provenientes dos usuários, a empresa será contatada e deverá providenciar análise 
do produto em laboratório oficial. No caso de discordância, a Secretaria de Saúde se reserva ao direito de 
realizar a análise sendo que o ônus da mesma será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

Caso ocorra a necessidade de troca de marca do produto, o Licitante deverá entrar em contato 
por e-mail saude@japira.pr.gov.br ou pelo telefone 43 3555-1118/3555-1066. 

A troca de marca de produto registrado só é deferida em casos de escassez de matéria-prima, 
importações, embargos aduaneiros, indeferimentos de RMS do fabricante junto a ANVISA. 

Todo insumo deve apresentar o RMS ou sua isenção. 
A nota fiscal deve vir acompanhada do laudo analítico dos lotes entregues para insumos, 

emitido pelo fabricante. Este estudo deve comprovar o atendimento às especificações previstas pela 
farmacopeia ou código oficiais para o princípio ativo e forma farmacêutica. A liberação da nota fiscal para 
fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessa exigência (Portaria MS 2814 de 29/05/98). 
Deverá atender ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária do MS de 08/10/98. Texto 
e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com 
a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 
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Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas 
excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para o 
atendimento do pedido. 

O recebimento de materiais e insumos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite 
definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das 
exigências contidas no presente documento. 

A duração inicial da Ata/contrato será para 12 (doze) meses, todavia, poderá ser prorrogada 
por igual período, caso seja necessário. 

A Empresa que fornecer os materiais deverá ser qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo 
total competência e capacidade técnica para fornecer os materiais em questão. Essa qualificação técnica 
será comprovada mediante a apresentação de, pelo menos, um atestado de capacidade técnica que 
comprove o fornecimento. 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas na contratação, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
- Local de entrega: a entrega deverá ser realizada no Centro de Saúde Dr. Cesar Luiggi de Oliveira, situado 
na Travessa José Costa, s/n, centro na cidade de Japira/PR. 
-  Prazo de entrega: o prazo de entrega será de 15 (quinze) dias após a requisição, podendo ser estendido 
mediante justificativa prévia. 

As condições da aceitação dependerão do atendimento das especificações do objeto a ser 
adquirido, constantes neste TR.  Somente serão aceitos produtos que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 
competentes.  

Deverão ser apresentadas amostras dos Lotes 50, 51 e 52, que serão avaliadas por uma 
comissão da Secretaria Municipal de Saúde. 
DAS AMOSTRAS  

Os licitantes vencedores dos Lotes 50, 51 e 52 se obrigam a encaminhar amostra de cada item 
vencido, devendo as amostras ser confeccionadas com os materiais e na forma que a licitante pretende 
fornecer ao município.  

As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, num prazo de até 05 
(cinco) dias contados a partir sessão de abertura do Pregão, onde constarão os vencedores provisórios 
na Ata de Abertura e Julgamento do Pregão.  

As amostras serão abertas e submetidas aos testes necessários, podendo ser recolhidas 
posteriormente pela licitante no estado em que se encontrarem sem qualquer custo para a Administração.  

Caso a amostra não atenda as descrições/especificações solicitadas no edital ou caso as 
amostras não sejam entregues, o licitante será desclassificado, sendo convocado o 2º colocado e assim 
sucessivamente, até que se defina um vencedor para o item.  

As amostras apresentadas deverão conter etiqueta de identificação da empresa interessada, 
devendo constar obrigatoriamente o número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.  

As amostras serão avaliadas e no caso de desclassificação será emitido um relatório onde 
constarão as amostras reprovadas. 
DA SUB CONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual sem autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação e também as garantias gerais dispostas no Código do Consumidor.  
DA NOTA FISCAL PARA EMPENHO LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

As notas ficais deverão ser emitidas em nome de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPIRA-
PR, CNPJ/MF sob n.º 09.342.537/0001-04. 
 1. Tabela de Valor 

LOTE ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 1 

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO:DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO ESPÁTULA, LARGURA:1,50 CM, 
ESPESSURA:2 MM 
EMBALAGEM: EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLÍSTER 
(CAIXAS/PACOTES COM NO MÁXIMO 100 PEÇAS), CONSTAR NA 
EMBALAGEM EXTERNA: CONTEÚDO, DIMENSÕES, CONTENDO 

PACOTE 100 5,19 519,00 
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EXTERNAMENTE DADOS EM LÍNGUA PORTUGUESA DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA (LOTE), FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO.  
UNIDADE DE FORECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

2 1 
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA 10 ML 
BR0315056 AMPOLA 3000 0,18 540,00 

3 1 AGULHA HIPODERMICA 18 G X 1 ½, 40X12 ROSA UNID 10000 7,63 76.300,00 

4 1 AGULHA HIPODÉRMICA 21 G X 1", 25X8 VERDE UNID 100 6,63 663,00 

5 1 AGULHA HIPODERMICA 22 G 1 1 ¼ , 30X7 CINZA UNID 10000 6,98 69.800,00 

6 1 AGULHA HIPODERMICA 22 G 1, 25X7 CINZA UND 10000 7,01 70.100,00 

7 1 AGULHA HIPODÉRMICA 23 G X 1", 25X6 AZUL UNID 5000 7,26 36.300,00 

8 1 AGULHA HIPODERMICA 24G X ¾, 20X55, LILAS UND 10000 7,02 70.200,00 

9 1 AGULHA HIPODÉRMICA, 21 G X 1 1/4", 30X8 VERDE UNID 100 6,40 640,00 

10 1 AGULHA HIPODÉRMICA, 26 G, 13X45 MARROM UNID 2000 7,50 15.000,00 

11 1 ÁLCOOL ETÍLICO 70%, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 1 LITRO BR0269941 FRASCO 5000 6,50 32.500,00 

12 1 

ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM MANTAS, 
MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, TIPO EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
500 GRAMAS BR0407961 

UNID 600 15,70 9.420,00 

13 1 ATADURA TIPO 1: GESSADA, 10CM UNID 100 2,58 258,00 

14 1 ATADURA TIPO 1: GESSADA, 15CM UNID 100 3,40 340,00 

15 1 ATADURA TIPO 1: GESSADA, 20CM UNID 100 5,19 519,00 

16 1 
ATADURA, CREPOM, 10 CM, 100% ALGODÃO, GRAMATURA 1: CERCA DE 18 
FIOS/CM2, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 1,80 M ROLO 3000 0,60 1.800,00 

17 1 
ATADURA, CREPOM, 20 CM, 100% ALGODÃO GRAMATURA 1:CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL UNID 3000 1,30 3.900,00 

18 1 
ATADURA, CREPOM, 15 CM, 100% ALGODÃO, GRAMATURA: CERCA DE 18 
FIOS/CM2, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 1,25 M ROLO 3000 1,06 3.180,00 

19 1 

AVENTAL HOSPITALAR, TAMANHO ÚNICO, MATERIAL: TNT 100%, 
ADICIONAL: MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, GRAMATURA: 30 
G/M2, DESCARTÁVEL, COR: BRANCA. PACOTE COM 10 UND 

PACOTE 100 24,00 2.400,00 

20 1 Barbeador descartável, c/2 unidades duas LAMINAS. UNID 1000 1,25 1.250,00 

21 1 

Canula de guedel. Kit completo do tamanho 0 ao 5 (JOGO COM 6 
UNIDADES), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GUEDEL C/ CONECTOR 
EXTREMIDADEPROXIMAL, ORIFÍCIO E, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 

KIT 2 26,00 52,00 

22 1 

Cateter intravenoso "periférico tipo "por fora da agulha” 24 G. 
CONSTÍTUIDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRÍFACETADO CATETER (OU CÂNULA) EM BIOMATERIAL TEFLON; 
PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER; CONECTOR LUER-LOK E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO; CÂMARA DE REFLUXO EM “CRISTAL”. CALIBRE 
DA AGULHA 24G. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL. 

UNID 8000 1,58 12.640,00 

23 1 

Cateter intravenoso periférico do tipo "por fora da agulha" 22 G. 
CONSTÍTUIDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRÍFACETADO CATETER (OU CÂNULA) EM BIOMATERIAL TEFLON; 
PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER; CONECTOR LUER-LOK E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO; CÂMARA DE REFLUXO EM “CRISTAL”. CALIBRE 
DA AGULHA 22G. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL. 

UNID 1000 0,73 730,00 

24 1 

Cateter intravenoso periférico tipo "por fora da agulha" 16 G. 
CONSTÍTUIDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRÍFACETADO CATETER (OU CÂNULA) EM BIOMATERIAL TEFLON; 
PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER; CONECTOR LUER-LOK E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO; CÂMARA DE REFLUXO EM “CRISTAL”. CALIBRE 
DA AGULHA 16G. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL. 

UNID 100 1,88 188,00 
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25 1 

Cateter intravenoso periférico tipo "por fora da agulha" 18 G. 
CONSTÍTUIDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRÍFACETADO CATETER (OU CÂNULA) EM BIOMATERIAL TEFLON; 
PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER; CONECTOR LUER-LOK E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO; CÂMARA DE REFLUXO EM “CRISTAL”. CALIBRE 
DA AGULHA 18G. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL. 

UNID 600 1,37 822,00 

26 1 

Cateter intravenoso periférico tipo "por fora da agulha" 20 G. 
CONSTÍTUIDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRÍFACETADO CATETER (OU CÂNULA) EM BIOMATERIAL TEFLON; 
PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER; CONECTOR LUER-LOK E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO; CÂMARA DE REFLUXO EM “CRISTAL”. CALIBRE 
DA AGULHA 20G. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL. 

UNID 1000 0,98 980,00 

27 1 

Cateter oxigenoterapia adulto, PVC ATÓXICO, TIPO: flexível grau médico, 
PONTA ARREDONDADA, nasal tipo óculos, prolongamento silicone.  
TIPO DE USO: DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO ADAPTADOR: C/ ADAPTADOR 
PARA TUBO DE LÁTEX – POSSUI LINHA DE MONITORAMENTO DE CO2 COM 
CONECTOR FÊMEA. ENTREGA O2 SUPLEMENTAR E SIMULTANEAMENTE 
COLETA AMOSTRAS DE GÁS CO2 EXPIRADO. SEU FORMATO PERMITE A 
ENTREGA DE O2 E COLETA DE AMOSTRA DE GASES EM AMBAS AS PRONGAS 
NASAIS, COMPRIMENTO DO TUBO APROXIMADAMENTE 2 METROS, 
EMBALAGEM: INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE E ESTERILIDADE 
DO PRODUTO E TER IMPRESSOS EM LÍNGUA PORTUGUESA AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, LOTE, INDICAÇÃO DE MATERIAL ESTÉRIL, 
REGISTRO NA ANVISA. TAMANHO: ADULTO. 

UNID 500 1,39 695,00 

28 1 

Cateter oxigenoterapia infantil, PVC flexível grau médico, nasal tipo óculos, 
prolongamento silicone CONTORNO ARREDONDADO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TAMANHO: NEONATAL, INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: A PROVA DE DEFORMAÇÃO E TORÇÃO. 
2,10M. TIPO ADAPTADOR: CONECTOR UNIVERSAL. 

UNID 100 1,39 139,00 

29 1 Clamp umbilical plástico descartável. Caixa com 100und CAIXA 1 37,68 37,68 

30 1 Clorexidina degermante 2% 1000ml. FRASCO 48 25,50 1.224,00 

31 1 Clorexidina tópico 2% 1000ml FRASCO 48 21,84 1.048,32 

32 1 

Colar cervical resgate. Tam G 
COLAR CERVICAL EM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, TIPO PHILADELPHIA, FECHO 
COM VELCRO, TAMANHO GRANDE, COM SUPORTE EM PLÁSTICO RÍGIDO 
MENTONIANO, OCCIPTAL E ESTERNAL. 

UNID 5 12,80 64,00 

33 1 

Colar cervical resgate. Tam GG 
COLAR CERVICAL EM PVC, ADULTO, FECHO COM VELCRO, TAMANHO GG, 
ANTI ALÉRGICO, REVESTIDO COM ESPUMA, COM COSTURA INTERNA, 
C/PERFURAÇÕES PARA VENTILAÇÃO. 

UNID 5 13,22 66,10 

34 1 

Colar cervical resgate. Tam M 
COLAR CERVICAL EM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, TIPO PHILADELPHIA, FECHO 
EM VELCRO, TAMANHO MÉDIO, COM SUPORTE EM PLÁSTICO RÍGIDO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E ESTERNAL. 

UNID 5 12,67 63,35 

35 1 

Colar cervical resgate. Tam P 
COLAR CERVICAL EM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, TIPO PHILADELPHIA, FECHO 
EM VELCRO, TAMANHO PEQUENO, COM SUPORTE EM PLÁSTICO RÍGIDO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E ESTERNAL. 

UNID 5 12,50 62,50 

36 1 

Colar cervical resgate. Tam PP 
COR LILÁS. CIRCUNFERÊNCIA (CM): 40 A 56, ALTURA ANTERIOR 8,80, 
ALTURA POSTERIOR 13,30. POSSUI ORIFÍCIO FRONTAL PARA 
PROCEDIMENTO DE TRAQUEOTOMIA. FECHAMENTO EM VELCRO. 
PRODUTO NÃO ESTÉRIL. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIDO COM ESPUMA MACIA TIPO EVA (ETIL VINIL 
ACETATO) ESPECIAL, VELCRO, BOTÕES DE NYLON, PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL. PRODUTO DE USO ÚNICO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
SACO TRANSPARENTE. 

UNID 5 12,91 64,55 

37 1 Coletor de materiais perfurocortantes 13 litros UNID 600 5,30 3.180,00 

38 1 Coletor de materiais perfurocortantes 7 litros UNID 100 4,53 453,00 
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39 1 

COMADRE EM AÇO INOX, TIPO PÁ EM AÇO INOXIDÁVEL; FORMATO 
ANATÔMICO, SEM GRADUAÇÃO E DE FÁCIL LIMPEZA; CAPACIDADE: DE NO 
MÍNIMO 2,1 L ATÉ 3,5 L. 

UNID 2 191,00 382,00 

40 1 

Compressa cirúrgica 45 x 50 cm confeccionada com fios 100% algodão em 
tecido quádruplo com placa radiopaca. A compressa resulta do 
entrelaçamento das quatro camadas do tecido para evitar o deslizamento 
entre as mesmas. De fácil manuseio, oferece melhor condição de 
visibilidade no local da cirurgia, pois, em sua extremidade, há um cadarço 
duplo em forma de alça que deve ser deixada, por precaução, do lado 
externo da cavidade cirúrgica. Não solta fiapo, pois suas laterais possuem 
uma costura que permite maior segurança. Pacotes com 50unidades. 

PACOTE 500 53,81 26.905,00 

41 1 

Compressa de gazes 7,5 x 7,5 13 fios por cm² c/ 500 unidades. Produzidas 
com absolutas normas de higiene. Não esterilizadas, todas suas dobras são 
feitas para dentro evitando o desprendimento de fios. Prazo de validade de 
5 anos. Pacotes com 500 unidades 

PACOTE 2000 18,74 37.480,00 

42 1 

DETERGENTE ENZIMATICO 1 LITRO 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE 
PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS. 

FRASCO 48 31,90 1.531,20 

43 1 
DRENO CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, MATERIAL:BORRACHA, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 MM X 30 CM, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNID 30 2,43 72,90 

44 1 

ELETRODOS DESCARTÁVEL COM GEL SÓLIDO, ADESIVO E CONDUTIVO, COM 
ESPUMA COMPACTA DE ALTA QUALIDADE. INDICADO PARA 
ELETROCARDIOGRAMA (ECG), PACOTE COM 50 UNID 

PACOTE 300 11,20 3.360,00 

45 1 

Equipo macrogotas com injetor lateral para administração de solução 
parenteral. Produto descartável com câmara flexível e câmara de 
gotejamento. Ponta perfurante. Possui pinça tipo rolete, além de tubos e 
compôs flexíveis, transparentes e íntegros e devidamente acabados. 
Modelo com injetor lateral 

UNID 10000 1,49 14.900,00 

46 1 

Equipo macrogotas com injetor lateral para administração de solução 
parenteral. Produto descartável com câmara flexível e câmara de 
gotejamento. Ponta perfurante.Possui pinça tipo rolete, além de tubos e 
compôs flexíveis, transparentes e íntegros e devidamente acabados. 
Modelo com injetor lateral (Fotossensível) 

UNID 1000 2,33 2.330,00 

47 1 

Equipo microgotas com injetor lateral para administração de solução 
parenteral. Produto descartável com câmara flexível e câmara de 
gotejamento. Ponta perfurante. Possui pinça tipo rolete, além de tubos e 
compôs flexíveis, transparentes e íntegros e devidamente acabados. 
Modelo com injetor lateral. 

UNID 500 1,68 840,00 

48 1 

Equipo multivias 02 vias extremidades proximais com conectores luer lock 
fêmea: extensão em pvc dotadas de clamp (abre/fecha); conexão luer distal 
para dispositivo de acesso venoso. 

UNID 1000 0,60 600,00 

49 1 

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO 
EXCLUSIVA DE; DIETAS ENTERAIS COM TUBO DE PVC NA COR AZUL QUE 
INDICA EXCLUSIVIDADE PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

UNID 5000 1,06 5.300,00 

50 1 

Esfignomanômetro infantil, sem engrenagens, resistente a quedas com face 
do visor gravado a laser para maior precisão; manômetro com rotação de 
360º para facilitar leitura; aro de borracha anti-impacto; leve e sem látex; 
braçadeira em velcro para adulto de alta durabilidade. Acompanha uma 01 
bolsa para acondicionamento e 01 braçadeira de nylon velcro INFANTIL. 
Garantia de 5 anos. Obs.: Para efeito de análise, deverá ser apresentada 
amostra do produto, a fim de verificar suas especificações conforme 
descrição solicitada. 

UNID 10 64,99 649,90 
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51 1 

Esfignomanometro para adulto, sem engrenagens, resistente a quedas com 
face do visor gravado a laser para maior precisão; manômetro com rotação 
de 360º para facilitar leitura; aro de borracha anti-impacto; leve e sem látex; 
braçadeira em velcro para adulto de alta durabilidade. Acompanha uma 01 
bolsa para acondicionamento e 01 braçadeira de nylon velcro ADULTO. 
Garantia de 5 anos. Obs.: Para efeito de análise, deverá ser apresentada 
amostra do produto, a fim de verificar suas especificações conforme 
descrição solicitada. 

UNID 200 63,99 12.798,00 

52 1 

Esfignomanômetro para obeso esfignomanômetro sem engrenagens, 
resistente a quedas com face do visor gravado a laser para maior precisão; 
manômetro com rotação de 360º para facilitar leitura; aro de borracha anti-
impacto; leve e sem látex; braçadeira em velcro para adulto de alta 
durabilidade. Acompanha uma 01 bolsa para acondicionamento e 01 
braçadeira de nylon velcro OBESO. Garantia de 5 anos. Obs.: Para efeito de 
análise, deverá ser apresentada amostra do produto, a fim de verificar suas 
especificações conforme descrição solicitada. 

UNID 10 80,99 809,90 

53 1 

Esparadrapo impermeável com capa 10 cm x 4.5 m composto de tecido 
100% algodão com resina acrílica impermeabilizante. Nele é aplicada massa 
adesiva à base de borracha natural, óxido de zinco e resina. Fácil de rasgar 
e de excelente flexibilidade, é indicado para diversos usos, como a fixação 
de curativos, ataduras, sondas, drenos, catéteres, entre outros. 

UNID 1000 7,42 7.420,00 

54 1 

ESPÉCULO USO MÉDICO, MATERIAL: POLIETILENO, APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, TAMANHO:GRANDE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. FABRICADO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. COM BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM PARAFUSO ROSQUEADO E 
ROSCA TIPO BORBOLETA, COM ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS, 
COM ABERTURA E FECHAMENTO COMPLETOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A 
TRANSFERÊNCIA, COM TÉCNICA ASSÉPTICA, ESTÉRIL E EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, N° DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO DE 
VALIDADE, N° DO REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 200 2,21 442,00 

55 1 

ESPÉCULO USO MÉDICO, MATERIAL: POLIETILENO, APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, TAMANHO:MÉDIO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. FABRICADO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. COM BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM PARAFUSO ROSQUEADO E 
ROSCA TIPO BORBOLETA, COM ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS, 
COM ABERTURA E FECHAMENTO COMPLETOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A 
TRANSFERÊNCIA, COM TÉCNICA ASSÉPTICA, ESTÉRIL E EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, N° DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO DE 
VALIDADE, N° DO REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 600 1,27 762,00 

56 1 

ESPÉCULO USO MÉDICO, MATERIAL: POLIETILENO, APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, TAMANHO:PEQUENO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. FABRICADO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. COM BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM PARAFUSO ROSQUEADO E 
ROSCA TIPO BORBOLETA, COM ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS, 
COM ABERTURA E FECHAMENTO COMPLETOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A 
TRANSFERÊNCIA, COM TÉCNICA ASSÉPTICA, ESTÉRIL E EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, N° DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO DE 
VALIDADE, N° DO REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 200 1,68 336,00 

57 1 
Estetoscópio adulto, TIPO BIAURICULAR, ACESSORIOS: OLIVAS 
ANATOMICAS PVC, HASTE AÇO INOX, TUBO “Y” PVC, AUSCULTADOR AÇO 
INOX, COM ANEL DE BORRACHA. 

UNID 30 12,89 386,70 
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58 1 
Estetoscopio infantil, TIPO BIAURICULAR, ACESSORIOS: OLIVAS 
ANATOMICAS PVC, HASTE AÇO INOX, TUBO “Y” PVC, AUSCULTADOR AÇO 
INOX, COM ANEL DE BORRACHA. 

UND 5 78,00 390,00 

59 1 

Fio guia para intubação (Mandril tipo vareta) em cobre flexível cromado, 
modelo AUTOCLAVAVEL adulto.  
AUXILIA NA INTRODUÇÃO DA SONDA EM PROCEDIMENTOS DE ENTUBAÇÃO 
PARA PACIENTES QUE NECESSITEM COM URGÊNCIA DE VENTILAÇÃO 
PULMONAR POR SER MALEAVEL E ADEQUADO AO FORMATO E RESISTENCIA 
NECESSÁRIOS QUE VENHAM A FACILITAR A PASSAGEM ATRAVES DO TUBO 
ENDOTRAQUEAL. POSSUI COMPONENTES: 01 GUIA DE INTUBAÇÃO 
MANDRIL TIPO VARETA EM COBRE FLEXÍVEL CROMADO COM AS 
DIMENSÕES MM 32X4200 MM, 01 BOTAO EM TERMOPLASTICO 
RESISTENTE, 01 PARAFUSO DE REGULAGEM EM LATÃO NIQUELADO. 

UNID 2 61,50 123,00 

60 1 

Fio guia para intubação (Mandril tipo vareta) em cobre flexível cromado, 
modelo AUTOCLAVAVEL infantil 
AUXILIA NA INTRODUÇÃO DA SONDA EM PROCEDIMENTOS DE ENTUBAÇÃO 
PARA PACIENTES QUE NECESSITEM COM URGÊNCIA DE VENTILAÇÃO 
PULMONAR POR SER MALEAVEL E ADEQUADO AO FORMATO E RESISTENCIA 
NECESSÁRIOS QUE VENHAM A FACILITAR A PASSAGEM ATRAVES DO TUBO 
ENDOTRAQUEAL. POSSUI COMPONENTES: 01 GUIA DE INTUBAÇÃO 
MANDRIL TIPO VARETA EM COBRE FLEXÍVEL CROMADO COM AS 
DIMENSÕES 2,0 X 300,0 MM, 01 BOTAO EM TERMOPLASTICO RESISTENTE, 
01 PARAFUSO DE REGULAGEM EM LATÃO NIQUELADO. 

UNID 1 43,99 43,99 

61 1 Fio nylon 2,0 c/ ag 3/8 ct circ. Trg 2,0cm cx. C/ 24 unidades. CAIXA 20 31,00 620,00 

62 1 Fio nylon 3,0 c/ ag 3/8 ct circ. Trg 2,0cm cx. C/ 24 unidades. CAIXA 20 32,00 640,00 

63 1 Fio nylon 4,0 c/ ag 3/8 ct circ. Trg 2,0cm cx. C/ 24 unidades. CAIXA 10 35,44 354,40 

64 1 Fio nylon 5,0 c/ ag 3/8 ct circ. Trg 2,0cm cx. C/ 24 unidades. CAIXA 5 29,80 149,00 

65 1 Fio nylon 6,0 c/ ag 3/8 ct circ. Trg 2,0cm cx. C/ 24 unidades. CAIXA 5 31,10 155,50 

66 1 
Fita adesiva cirurgica MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA COM TAMPA TIPO 
micropore 25mm x 10m. Cor Branca. UNID 5000 1,99 9.950,00 

67 1 
Fita Adesiva Cirurgica MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA COM TAMPA TIPO 
Micropore 50 mm x 10M. COR BRANCA UNID 1000 4,00 4.000,00 

68 1 
FITA ADESIVA HOSPITALAR - FITA ADESIVA BRANCA 19MM X FITA ADESIVA 
HOSPITALAR - FITA ADESIVA BRANCA 19MM X50M UNID 1000 3,16 3.160,00 

69 1 
FORMALDEÍDO (FORMOL), LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, À 10%, EM 
SOLUÇÃO AQUOSA. EMBALAGEM DE 1 LITRO - BR0345486 - LITRO FRASCO 12 9,89 118,68 

70 1 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO 
BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA 
EM ROSCA, COR:ÂMBAR, CAPACIDADE:250 ML 

FRASCO 50 3,30 165,00 

71 1 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO 
BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA 
EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:250 ML, 
GRADUAÇÃO:GRADUADO EM ML 

FRASCO 100 3,64 364,00 

72 1 
FRASCO DE NUTRICAO ENTERAL Confeccionado em PVC, esteril graduado e 
embalado individualmente com capacidade para 300 ml. FRASCO 5000 1,04 5.200,00 

73 1 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA E ECG 100ml FRASCO 1000 1,73 1.730,00 

74 1 Glicerina bi-destilada 1000 ml FRASCO 12 32,49 389,88 

75 1 Hastes fleviveis com ponta de algodão cotonete com no minimo 75 unidades CAIXA 100 2,59 259,00 

76 1 Hipoclorito de sódio 1% 1000 ml semi critico FRASCO 1000 8,20 8.200,00 

77 1 

INDICADOR BIOLÓGICO, CAIXA COM 10 UNIDADES, TIPO:TERCEIRA 
GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO:AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA, ESPÉCIE:BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESPOSTA EM 3 HORAS, APLICAÇÃO:PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR,COMPONENTES ADICIONAIS: COM INDICADOR QUÍMICO E 
CONTROLE DE PROCESSO, ADICIONAIS: PACOTE PARA TESTE. CÓDIGO 
BR340941 UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 UNIDADES 

CAIXA 300 28,79 8.637,00 
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78 1 

Kit Estesiômetro Neurologico para teste de sensibilidade. Conjunto de 
monofilamentos de nylon, em seis diametros calibrados para exercer forças 
especificas, entre 0,05g e 300g, quando aplicados sobre a pele. 

KIT 2 266,24 532,48 

79 1 

Kit para inalação adulto. Conjunto completo com extensão com conector 
para oxigênio. 
CONTENDO: MÁSCARA ADULTO PARA NEBULIZAÇÃO EM SILICONE 
FLEXÍVEL, COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML, EXTENSÃO 
COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5M. 

KIT 2000 7,59 15.180,00 

80 1 

Kit para inalação infantil. Conjunto completo com extensão com conector 
para oxigênio. 
CONTENDO: MÁSCARA INFANTIL PARA NEBULIZAÇÃO EM SILICONE 
FLEXÍVEL, COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML, EXTENSÃO 
COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5M. 

KIT 2000 7,19 14.380,00 

81 1 Lâmina de bisturi 11. Caixa com 100 unidades. CAIXA 10 27,50 275,00 

82 1 Lâmina de bisturi 15. Caixa com 100 unidades. CAIXA 10 29,99 299,90 

83 1 Lâmina de bisturi 22. Caixa com 100 unidades. CAIXA 10 24,39 243,90 

84 1 

Lancetas Automáticas de Segurança 28G. Caixa com 100 unidades 
ACIONAMENTO POR CONTATO, AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
ESPESSURA ULTRAFINA, TRIFACETADA, PENETRAÇÃO CONSISTENTE, 
DESCARTE SEGURO. CORPO DA LANCETA E TAMPA DE PROTEÇÃO DA 
LANCETA EM POLIETILENO. MOLA 65MN. MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO: 
ÓXIDO DE ETILENO. VALIDADE: 5 ANOS APÓS A ESTERILIZAÇÃO. 

CAIXA 50 9,50 475,00 

85 1 

KIT LARINGOSCÓPIO COMPLETO; KIT LARINGOSCÓPIO Completo (Fibra 
Ótica, Lâminas Curvas, Lâminas Retas, Cabo Infantil e Adulto) Acompanha: 
01 Maleta para Transporte Reforçada. 01 LARINGOSCÓPIO em Fibra Ópticar: 
Laminas Mccoy Tamanho: 0, 2, 3 e 4 Reutilizável e autoclavável Material de 
Confecção: Aço Inoxidável Iluminação: Fibra Óptica 

KIT 2 1.012,62 2.025,24 

86 1 LENÇOL DESCARTÁVEL 70CM LARGURA, ROLO COM 50M ROLO 100 8,00 800,00 

87 1 Luva cirúrgica esterelizada 6,0 UNID 100 1,63 163,00 

88 1 Luva cirúrgica esterelizada 6,5 UNID 300 1,58 474,00 

89 1 Luva cirúrgica esterelizada 7,0 UNID 300 1,37 411,00 

90 1 Luva cirúrgica esterelizada 7,5 UNID 300 1,42 426,00 

91 1 Luva cirúrgica esterelizada 8,5 UNID 50 1,60 80,00 

92 1 Luva cirúrgica esterelizada 8,0 UNID 100 1,45 145,00 

93 1 

Luva procedimento G. Confeccionada em latex ambidestra, não esteril, 
hipoalergenica com pó bioabsorvivel atóxico e de boa qualidade. Caixa com 
100 unidades 

CAIXA 50 24,00 1.200,00 

94 1 

Luva procedimento M. Confeccionada em latex ambidestra, não esteril, 
hipoalergenica com pó bioabsorvivel atóxico e de boa qualidade. Caixa com 
100 unidades. 

CAIXA 400 27,70 11.080,00 

95 1 

Luva procedimento P. Confeccionada em latex ambidestra, não esteril, 
hipoalergenica com pó bioabsorvivel atóxico e de boa qualidade. Caixa com 
100 unidades 

CAIXA 400 26,00 10.400,00 

96 1 

Luva procedimento PP. Confeccionada em latex ambidestra, não esteril, 
hipoalergenica com pó bioabsorvivel atóxico e de boa qualidade. Caixa com 
100 unidades 

CAIXA 200 22,54 4.508,00 

97 1 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 10CM ROLO 50 13,72 686,00 

98 1 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 15CM ROLO 50 15,82 791,00 

99 1 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 20CM ROLO 50 20,00 1.000,00 

100 1 
MANTA TERMICA ALUMINIZADA (COBERTOR/LENCOL TERMICO) PARA 
RESGATE. MEDIDA 2,10X2,4 mts ADULTO UNID 100 7,00 700,00 

101 1 

MASCARA DE OXIGENIO ALTA CONCENTRACAO ADULTO - GASOTERAPIA, 
MATERIAL: PVC, RESISTENTE E ATOXICO, COM RESERVATORIO, EXTENSOR, 
MASCARA COM ELASTICO, CLIPE NASAL 

UNID 500 6,33 3.165,00 
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102 1 

MASCARA DE OXIGENIO ALTA CONCENTRACAO INFANTIL - GASOTERAPIA, 
MATERIAL: PVC, RESISTENTE E ATOXICO, COM RESERVATORIO, EXTENSOR, 
MASCARA COM ELASTICO, CLIPE NASAL 

UNID 200 6,16 1.232,00 

103 1 Mascara de Proteção Hospitalar N95 PFF2, sem válvula. UNID 100 1,45 145,00 

104 1 Mascara descartável tripla proteção com elástico. Caixa com 50 unidades. CAIXA 500 3,60 1.800,00 

105 1 Máscara Laringea n° 1.0 UNID 5 28,10 140,50 

106 1 Máscara Laringea n° 1.5 UNID 5 27,77 138,85 

107 1 Máscara Laringea n° 2.0 UNID 5 18,33 91,65 

108 1 Máscara Laringea n° 2.5 UNID 5 27,11 135,55 

109 1 Máscara Laringea n° 3.0 UNID 5 15,51 77,55 

110 1 Máscara Laringea n° 4.0 UNID 5 15,49 77,45 

111 1 Máscara Laringea n° 5.0 UNID 5 15,00 75,00 

112 1 

OCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE Óculos de segurança, lente incolor, 
com abas laterais de proteção, lente confeccionada em uma única peça de 
policarbonato, com tratamento antiembaçante e antirrisco, proteção contra 
raios UVA e UVB, armação em nylon de cor preto, fixadas por meio de 
parafusos metálicos, hastes tipo espátula com ajuste de comprimento. 
Fabricado de acordo com a norma ANSI Z 87.1. Aprovado para: Proteção dos 
olhos do usuário contra impactos de partículas volantes multidirecionais. 

UNID 50 7,00 350,00 

113 1 
Óleo cicatrizante curativo (feridas e escaras) a base de ácidos graxos 
essenciais A.G.E 200ml FRASCO 300 4,06 1.218,00 

114 1 

Otoscopio em Led, com cabo em metal com revestimento termoplástico 
reforçado. Cabeça em ABS e aço inox. Amplo campo de visão com aumento 
de 3 vezes. Lente giratória permite instrumentação com ampliação da 
imagem. Acompanha eespéculos auriculares de 2,5 e 4mm e estojo. 
Alimentação através de 2 pilhas alcalinas tipo AA. 

UNID 10 195,00 1.950,00 

115 1 

OXÍMETRO digital de dedo; OXÍMETRO de pulso digital, portátil, tipo dedo. 
Características mínimas exigidas: Tipo: digital, portátil, para uso no dedo; 
Funções: medição de saturação periférica de oxigênio (SpO2) e frequência 
cardíaca (pulso);Display: visor digital em LED ou OLED, com números 
grandes e de fácil leitura; Faixa de medição: Saturação de oxigênio (SpO2): 
35 a 100%; Frequência cardíaca: 30 a 250 bpm; Precisão mínima: SpO2: ± 
2% na faixa de 70 a 100%; Pulso: ± 2 bpm ou ± 2%; Indicação visual ou sonora 
de baixa perfusão, erro de leitura e bateria fraca; Desligamento automático 
após inatividade; Alimentação por pilhas AAA; Design compacto e leve, 
adequado para uso ADULTO e PEDIÁTRICO; Garantia mínima: 12 meses; 

UNID 10 87,00 870,00 

116 1 
Papel grau CERCA DE 30 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO 
USO:USO ÚNICO ROLO 50 142,99 7.149,50 

117 1 
Papel grau CERCA DE 15 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO 
USO:USO ÚNICO ROLO 100 106,30 10.630,00 

118 1 
PAPEL TOALHA descartável, interfolhas, cor branco, não reciclado, para uso 
em dispenser - pacote com 1000 folhas PACOTE 1000 16,92 16.920,00 

119 1 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES. 1 
LITRO. 

FRASCO 100 6,59 659,00 

120 1 PROTETOR SOLAR FPS 30, loção frasco com 120 ML UNID 500 11,75 5.875,00 

121 1 PVPI 10% DEGERMANTE - Frasco 1000ml FRASCO 200 43,00 8.600,00 

122 1 PVPI aquoso 10% TÓPICO - Frasco 1000ml FRASCO 200 44,91 8.982,00 

123 1 
REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE ICARIDINA, CONCENTRAÇÃO:ATÉ 
25%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:ISENTO DE ÓLEO, FORMA 
FARMACÊUTICA:SPRAY 200 ML 

FRASCO 500 12,00 6.000,00 
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124 1 
SACO DE LIXO HOSPITALAR 100 LITROS COR BRANCO PACOTE COM 100 
UNIDADE PACOTE 20 38,93 778,60 

125 1 
SACO DE LIXO HOSPITALAR 30 LITROS COR BRANCO PACOTE COM 100 
UNIDADE PACOTE 5 21,98 109,90 

126 1 
SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS COR BRANCO PACOTE COM 100 
UNIDADE PACOTE 10 45,00 450,00 

127 1 

Scalp para infusão intravenosa com asas 19G 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM CODIFICADO POR CORES, 
DESCARTÁVEL, APRESENTADO NO CALIBRE 19G; EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, PRONTO PARA USO. 

UNID 100 27,00 2.700,00 

128 1 

Scalp para infusão intravenosa, com asas 21G 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM CODIFICADO POR CORES, 
DESCARTÁVEL, APRESENTADO NO CALIBRE 21G; EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, PRONTO PARA USO. 

UNID 1000 19,87 19.870,00 

129 1 

Scalp para infusão intravenosa, com asas 23G 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM CODIFICADO POR CORES, 
DESCARTÁVEL, APRESENTADO NO CALIBRE 23G; EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, PRONTO PARA USO. 

UNID 1000 18,00 18.000,00 

130 1 

Scalp para infusão intravenosa, com asas 25G 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM CODIFICADO POR CORES, 
DESCARTÁVEL, APRESENTADO NO CALIBRE 25G; EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, PRONTO PARA USO. 

UNID 200 19,71 3.942,00 

131 1 

Scalp para infusão intravenosa, com asas 27G 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM CODIFICADO POR CORES, 
DESCARTÁVEL, APRESENTADO NO CALIBRE 27G; EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, PRONTO PARA USO. 

UNID 100 18,42 1.842,00 

132 1 SERINGA DESCARTAVEL 20 ML SEM AGULHA BICO LUER SLIP (SEM ROSCA) UNID 1000 0,34 340,00 

133 1 

Seringa estéril de 10 ml 
MODELO LUER LOCK SEM AGULHA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
COM GRADUAÇÃO NÍTIDA E RESISTENTE, CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO E SILICONIZAÇÃO INTERNA. 

UNID 10000 0,38 3.800,00 

134 1 

Seringa estéril de 20 ml 
MODELO LUER LOCK SEM AGULHA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
COM GRADUAÇÃO NÍTIDA E RESISTENTE, CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO E SILICONIZAÇÃO INTERNA. 

UNID 5000 0,39 1.950,00 

135 1 

Seringa estéril de 3ml 
MODELO LUER LOCK SEM AGULHA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
COM GRADUAÇÃO NÍTIDA E RESISTENTE, CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO E SILICONIZAÇÃO INTERNA. 

UNID 5000 0,18 900,00 

136 1 

Seringa estéril de 5ml 
MODELO LUER LOCK SEM AGULHA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
COM GRADUAÇÃO NÍTIDA E RESISTENTE, CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO E SILICONIZAÇÃO INTERNA. 

UNID 15000 0,14 2.100,00 

137 1 Seringa esteril de 60ml sem agulha bico luer slip (sem rosca) UNID 100 1,00 100,00 

138 1 

SOLUÇÃO ENEMA de GLICERINA 12% sistema fechado. Acompanha SONDA 
retal. Estéril em frasco plástico. Para lavagem intestinal e alívio da 
constipação intestinal, pré operatório, pós-operatório, préparto, 
preparação de exames retais. Volume: 500 ml 

FRASCO 100 8,89 889,00 

139 1 Solução fisiológica de cloreto de sódio 0,9 % 1000 ml sistema fechado. FRASCO 500 7,12 3.560,00 

140 1 Solução fisiológica de cloreto de sódio 0,9 % 250 ml sistema fechado. FRASCO 10000 4,12 41.200,00 

141 1 Solução fisiológica de cloreto de sódio 0,9% 500ml sistema fechado. FRASCO 4000 4,48 17.920,00 

142 1 Solução fisiológica de cloreto de sódio à 0,9% 100ml sistema fechado. FRASCO 15000 3,25 48.750,00 

143 1 Solução glicofisiológica 500 ml sistema fechado. FRASCO 100 6,75 675,00 
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144 1 Solução glicosada 5% 500 ml sistema fechado. FRASCO 100 5,16 516,00 

145 1 Solução manitol 20% 250 ml sistema fechado. FRASCO 100 9,39 939,00 

146 1 Solução ringer com lactato 500 ml sistema fechado. FRASCO 100 6,44 644,00 

147 1 Sonda aspiração Traqueal nº 04. UNID 100 0,78 78,00 

148 1 Sonda aspiração Traqueal nº 06. UNID 100 0,52 52,00 

149 1 Sonda aspiração Traqueal nº 08. UNID 100 0,52 52,00 

150 1 Sonda aspiração Traqueal nº 10. UNID 500 0,58 290,00 

151 1 Sonda aspiração Traqueal nº 12. UNID 500 0,53 265,00 

152 1 Sonda aspiração Traqueal nº 16. UNID 100 0,78 78,00 

153 1 sonda aspiração traqueal nº 18 UNID 200 0,70 140,00 

154 1 sonda aspiração traqueal nº 20 UNID 100 0,98 98,00 

155 1 

Sonda endotraqueal 5,0 mm de pvc c/ silicone c/ balão de baixa pressão 
(termosensivel) e alto volume, balão azul de controle c/ encaixe p/ seringas 
luer e luer – lock, conector semi-montado, transparente, graduado, linha 
radiopaca continua, extremidade retraída atraumática, orificio murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal. 

UNID 5 3,43 17,15 

156 1 

Sonda endotraqueal 6,0 mm de pvc c/ silicone (termosensível) com balão de 
baixa pressão e alto volume, balão azul de controle c/ encaixe para seringas 
luer e luer lock, conector semi montado, transparente, graduado, linha 
radiopada continua, extremidade retraída atraumática, orificio murphy, 
estéril, para intubação oral e nasal. 

UNID 5 3,50 17,50 

157 1 

Sonda endotraqueal 7,0 mm de pvc c/ silicone termosensivel com balão de 
baixa pressão e alto volume, balao azul de controle com encaixe para 
seringas luer e luer lock, conector semi montado, transparente, graduado, 
linha radiopada continu, extremidade retraida atraumatica,, orificio 
murphy, estéril, para intubação oral e nasal. 

UNID 5 3,43 17,15 

158 1 

Sonda endotraqueal 7,5 mm de pvc c/ silicone termosensivel com balão de 
baixa pressão e alto volume, balao azul de controle com encaixe para 
seringas luer e luer lock, conector semi montado, transparente, graduado, 
linha radiopada continu, extremidade retraida atraumatica,, orificio 
murphy, estéril, para intubação oral e nasal. 

UNID 5 3,09 15,45 

159 1 

Sonda endotraqueal 8,0 mm de pvc c/ silicone termosensivel com balão de 
baixa pressão e alto volume, balao azul de controle com encaixe para 
seringas luer e luer lock, conector semi montado, transparente, graduado, 
linha radiopada continu, extremidade retraida atraumatica,, orificio 
murphy, estéril, para intubação oral enasal. 

UNID 5 3,19 15,95 

160 1 Sonda foley 02 vias nº 12 UNID 100 2,33 233,00 

161 1 Sonda foley 02 vias nº 14 UNID 500 2,29 1.145,00 

162 1 Sonda foley 02 vias nº 16 UNID 500 2,60 1.300,00 

163 1 Sonda foley 02 vias nº 18 UNID 500 2,32 1.160,00 

164 1 sonda foley 02 vias nº 20 UNID 50 2,23 111,50 

165 1 sonda foley 02 vias nº 22 UNID 50 2,26 113,00 

166 1 Sonda gástrica levine nº 08 UNID 100 0,61 61,00 

167 1 Sonda gástrica levine nº 12 UNID 200 1,01 202,00 

168 1 Sonda gástrica levine nº 14 UNID 100 1,08 108,00 

169 1 Sonda gástrica levine nº 16 UNID 100 1,15 115,00 

170 1 Sonda gástrica levine nº 18 UNID 100 1,17 117,00 
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171 1 Sonda nasogastrica e nasoenteral com guia nº08 UNID 10 8,42 84,20 

172 1 Sonda nasogastrica e nasoenteral com guia nº10 UNID 10 7,80 78,00 

173 1 Sonda nasogastrica e nasoenteral com guia nº12 UNID 10 7,67 76,70 

174 1 Sonda nasogastrica e nasoenteral com guia nº14 UNID 10 10,00 100,00 

175 1 Sonda uretral nº 06 UNID 100 0,55 55,00 

176 1 Sonda uretral nº 08 UNID 100 0,55 55,00 

177 1 Sonda uretral nº 10 UNID 100 0,50 50,00 

178 1 Sonda uretral nº 12 UNID 1000 0,54 540,00 

179 1 Sonda uretral nº 16 UNID 100 0,55 55,00 

180 1 Sonda uretral nº 18 UNID 100 0,60 60,00 

181 1 

SUPORTE PARA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS PAREDE 
SUPORTE METALICO PARA FIXAÇAO EM PAREDE COMPATIVEL COM CAIXA 
COLETORA DE RESIDUOS PERFUROCORTANTES DE 13 LITROS 

UNID 10 26,99 269,90 

182 1 

SUPORTE PARA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 7 LITROS PAREDE 
SUPORTE METALICO PARA FIXAÇAO EM PAREDE COMPATIVEL COM CAIXA 
COLETORA DE RESIDUOS PERFUROCORTANTES DE 7 LITROS 

UNID 5 19,68 98,40 

183 1 
TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO TAMANHO 19MMX250MM. Contém 
12 unidades. PACOTE 100 14,46 1.446,00 

184 1 Termo higrometro Termometro digital temperatura e umidade ambiente UNID 4 126,75 507,00 

185 1 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45° C, TIPO: USO 
AXILAR E ORAL, COMPONENTES: C/ ALARMES, MEMÓRIA: MEMÓRIS 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM:: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNID 50 11,89 594,50 

186 1 

TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO Termometro 
tidpo laser digital com visor de cristal liquido led com 3 digitos e iliminacao 
temperatura em Celsius Fahrenheit memoria automatica hold mira laser 
registro maximo e minimo polaridade automatica e desligamento 
automatico indicacao de baixa carga ou bateria descarregada alimentacao 
por bateria 9 volts desligamento automatico apos aproximadamente 7 
segundos faixa de medicao de temperatura no minimo 35 a 42 elemento 
expansao infravermelho alarme de Febre material plastico rigido. Devera ter 
Registro na ANVISA e certificado do INMETRO. 

UNID 30 77,84 2.335,20 

187 1 

TESTE DE GRAVIDEZ; DETERMINACAO POR TIRA REATIVA, - TESTE; CAIXA 
COM 100 UNIDADES 
QUALITATIVA, DA GONADOTROFINA CORIONICA, TESTE RÁPIDO; ATRAVÉS 
DE ANTICORPOS MONOCLONAIS; TIRAS COM PARTICULAS DE 
GONADOTROFINA CORIONICA; NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA DE 
HORMONIOS HIPOFIZARIOS; EM URINA OU SORO HUMANO; QUALITATIVA; 
REAÇÃO COM SENSIBILIDADE DE 10 UI; NÃO AUTOMATIZADO; ESTOCAGEM 
A TEMPERATURA AMBIENTE; CAIXA APROPRIADA PARA O PRODUTO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO; 
ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, FORMULA E 
PROCEDENCIA. 

CAIXA 1 53,10 53,10 

188 1 
TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTIVO, SANFONADA, BORDAS COM 
ACABAMENTO. COR BRANCA, CAIXA C/ 100 UND 

CAIXA 20 9,07 181,40 

189 1 Tubo de latex elastico garrote nº 202. 15m PACOTE 5 41,50 207,50 

190 1 Vaselina líquida Frascos de 1000 ml. GRAU FARMACÊUTICO. FRASCO 50 33,07 1.653,50 

191 1 

COLETOR DE URINA MASC PAPAGAIO, AÇO INOX, FORMATO ANATÔMICO; 
COLETOR DE URINA MASCULINO PAPAGAIO - EM AÇO INOX, FORMATO 
ANATÔMICO, SEM GRADUAÇÃO, COM ALÇA, APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. COM CAPACIDADE DE 
01 LITRO 

UND 2 109,39 218,78 

192 1 Lâmina de bisturi 10. Caixa com 100 unidades. CAIXA 10 25,55 255,50 

193 1 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM X 30 UND 50 6,74 337,00 
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194 1 
SACOS PARA FREEZER CAPACIDADE 5 LITROS (Aproximadamente 28 cm x 40 
cm) - BOBINAS COM 100 SACOS BOBINA 100 6,27 627,00 

195 1 GELO GEL REUTILIZAVEL PARA CAIXA TERMICA 200ML UND 30 6,31 189,30 

196 1 GELO GEL REUTILIZAVEL PARA CAIXA TERMICA 500ML UND 30 7,50 225,00 

197 1 GELO GEL REUTILIZAVEL PARA CAIXA TERMICA 750ML UND 30 9,34 280,20 

198 1 

CAMPO CIRÚRGICO, MODELO: FENESTRADO, MATERIAL: 100% ALGODÃO, 
GRAMATURA: MÍNIMO DE 260 G/M2, DIMENSÕES: CERCA DE 40 X 40 CM, 
COR: C/ COR, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL 

UND 200 4,22 844,00 

199 1 DRENO DE TORAX COM SELO DAGUA TAM 28 UND 2 35,08 70,16 

200 1 Cateter DUPLO LÚMEN, para subclávia, CVC 7FR X 20cm, kit completo KIT 10 43,00 430,00 

201 1 TUBO Extensor De Oxigênio SILICONE N°203 ROLO 15M PACOTE 5 106,14 530,70 

202 1 
CADARÇO SARJADO 10MM COM 10M P/FIXAÇÃO CANULA 
TRAQUEOSTOMIA ROLO 10 8,99 89,90 

203 1 
Refil álcool em gel, 70%, EMBALAGEM 800 ML (compatível clean velox 
premisse) UND 300 12,79 3.837,00 

204 1 

DISPENSER Para Sabonete Liquido Com Reservatório: Velox para PAREDE, 
cor branca Dimensões: Largura:10,5cm,Altura:25,5cm - Profundidade: 11,0 
cm, capacidade em volume para 800ml, com viseira, chave de segurança, 
compatíveis para ÁLCOOL em GEL, sabonete, detergente. 

UND 20 35,46 709,20 

205 1 DRENO DE TORAX COM SELO DAGUA TAM 36 UND 2 21,00 42,00 

206 1 Sonda gástrica levine nº 10 UNID 200 1,56 312,00 

207 1 EXTENSOR GASTROSTOMIA/Jejunostomia - 2 VIAS UND 100 6,29 629,00 

208 1 
Fralda Geriatrica Descartavel Adulto Tamanho P, pacote com minimo 30 
unidades PACOTE 30 

48,00 
1440,00 

209 1 

Fralda Geriatrica Descartavel Adulto Tamanho M, pacote com minimo 30 
unidades 
PESO DE 40 A 70KG E CINTURA DE 75 A 110CM. CARACTERÍSTICAS: 
INDICADOR DE UMIDADE, FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, 4 FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS PARA O MÁXIMO DE AJUSTE E PROTEÇÃO, COM SISTEMA 
PARA MAIOR RAPIDEZ NA ABSORÇÃO E MELHOR DISTRIBUIÇÃO DO LÍQUIDO 
(TRANSFER-LAYER) FLOCOS DE GEL SUPER ABSORVENTES PARA MAIOR 
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDO, REDUZINDO A UMIDADE. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE 30 

55,00 

1650,00 

210 1 

Fralda Geriatrica Descartavel Adulto Tamanho G, pacote com minimo 28 
unidades 
PESO DE 70 A 85KG E CINTURA DE 75 A 110CM. CARACTERÍSTICAS: 
INDICADOR DE UMIDADE, FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, 4 FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS PARA O MÁXIMO DE AJUSTE E PROTEÇÃO, COM SISTEMA 
PARA MAIOR RAPIDEZ NA ABSORÇÃO E MELHOR DISTRIBUIÇÃO DO LÍQUIDO 
(TRANSFER-LAYER) FLOCOS DE GEL SUPER ABSORVENTES PARA MAIOR 
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDO, REDUZINDO A UMIDADE. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE 30 

44,37 

1331,10 

211 1 
Fralda Geriatrica Descartavel Adulto Tamanho XG, pacote com minimo 08 
unidades PACOTE 30 

38,04 
1141,20 

212 1 

Concentrador de Oxigênio Estacionário, Concentrador de Oxigênio Portátil. 
Equipamento que produz oxigênio para entregar ao paciente este gás mais 
purificado 

UND 2 

2564,00 

5128,00 

213 1 

Caixa térmica com isolamento em poliuretano, inclusive na tampa. Garantia 
de eficiência térmica 3 vezes maior do que as caixas com isolamento em EPS 
(isopor). Longa vida útil -> material externo em Polietileno de alta 
densidade. Caixa muito resistente. Isolamento total -> encaixe perfeito 
entre o corpo e a tampa. Material asséptico - > totalmente higiênico e fácil 
de lavar. Possui alças bidirecional em ambos os lados -> fácil transporte. 
Tampa articulável com dobradiças reforçadas com parafusos em inox. Mola 
limitadora de abertura da tampa. Dreno para facilitar o escoamento de 
líquidos. Rede lateral para pequenos objetos. Fabricada no Brasil com alta 

UND 2 700,00 1400,00 
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qualidade. Acompanha manual de instruções. Embalagem: caixa de papelão 
e proteção para envio. Características gerais (termômetro): Digital de 
máxima e mínima -> instrumento de qualidade comprovada. Visor de fácil 
leitura. Prova d'Água. Possui função º C/º F. Especificações (caixa): 
Capacidade: 45 litros. Material:Polietileno e Poliuretano. Dimensões 
externas (Comp. x Larg. xAlt.): 61 x 33 x 36 cm. Dimensões internas (Comp. 
x Larg. x Alt.):54 x 28 x 30 cm. Peso: 4,1 Kg. Garantia: 1 ano contra defeitos 
de fabricação e 3 meses para acessórios (tampa, alça e termômetro). 
Especificações (termômetro): Faixa de utilização: -50+70º C. Precisão: +/- 1º 
C (entre – 20 + 50º C) e +/- 2º C (acima de 50º C). Alimentação: 1 pilha AA 
(inclusa). 

214 1 

Aquecedor Portátil de Ambiente. Equipamento portátil, utilizado para 
aqueceder ambientes. POTÊNCIA | OPERAÇÃO: DE 1500 A 2000 W | 
ELÉTRICO 

UND 4 

179,36 

717,44 

215 1 

Umidificador para oxigênio 250 mL – Material gasoterapia, modelo: 
umidificador, saída: p/ oxigênio, tipo frasco: frasco plástico graduado, c/ 
tampa em nylon, tubo com borbulhador e copo translúcido com indicação 
de nível mínimo e máximo, volume: 250 ml, característica adicional: 
conector metal c/ rosca, esterilidade: esterilizável 

FRASCO 200 

24,30 

4860,00 

216 1 

Transiluminador Cutâneo Adulto (Venoscópio) Equipamento utilizado para 
localizar e visualizar veias em pacientes adulto através da projeção da luz 
sendo capaz de permear o tecido subcutâneo. Deve ser portátil, não 
invasivo, confeccionado em material termoplástico. Deve possuir sistema 
com hastes rotativas em 90° com iluminação através de LED's de alta 
intensidade, dotado de chave seletora para ligar e selecionar a intensidade 
da luz (média e alta). Deve possuir indicador de carga de bateria. Deve ser 
alimentado através de bateria interna recarregável e o carregador de 
bateria deve ser bivolt. Acessórios que acompanham o equipamento: 01 
carregador de baterias bivolt, 01 suporte tipo clipe para cinta, 02 tiras de 
velcro e 01 DVD de treinamento. 

UND 5 

1205,00 

6025,00 

217 1 

Transiluminador Cutâneo Infantil (Venoscópio) Equipamento utilizado para 
localizar e visualizar veias em pacientes infantis através da projeção da luz 
sendo capaz de permear o tecido subcutâneo. Deve ser portátil, não 
invasivo, confeccionado em material termoplástico. Deve possuir sistema 
com hastes rotativas em 90° com iluminação através de LED's de alta 
intensidade, dotado de chave seletora para ligar e selecionar a intensidade 
da luz (média e alta). Deve possuir indicador de carga de bateria. Deve ser 
alimentado através de bateria interna recarregável e o carregador de 
bateria deve ser bivolt. Acessórios que acompanham o equipamento: 01 
carregador de baterias bivolt, 01 suporte tipo clipe para cinta, 02 tiras de 
velcro e 01 DVD de treinamento. 

UND 5 

1335,00 

6675,00 

VALOR TOTAL: R$ 948.923,20 

As quantidades a serem adquiridas foram estimadas utilizando como base o consume destes 

itens em exercício anterior, acrescidos de 20%, considerando o aumento da demanda. Foi estimado o 

valor da contratação através do cálculo de média aritmética entre os valores obtidos através de orçamento 

direto com contratações similares realizadas por órgãos públicos localizadas através da plataforma 

Consultec. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40,I) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
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das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Os itens a deverão ser entregues no Centro de Saúde Dr. Cezar Augusto Luiggi de Oliveira, 

endereço: Travessa José Costa, S/N, bairro Centro, Japira/PR. A entrega deverá ocorrer em horário 

comercial, sendo das 08 (oito) horas da manhã às 12 (doze) horas, e das 13 (treze) horas às 17 (dezessete) 

horas, de segunda a sexta, exceto em feriados. 

As entregas deverão ocorrer mediante a requisição de empenho, devendo ser entregue a 

requisição completa, com todos os itens sendo conforme o solicitado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, III e Art. 117) 

    

O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por 

igual período, nos termos do Art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. Juntamente com a prorrogação do prazo 

de vigência será admitida a renovação dos quantitativos da licitação. 

A contratação em tela caracteriza-se como serviço contínuo, uma vez que o fornecimento de 

insumos para saúde é atividade essencial e ininterrupta. A paralisação do fornecimento desses materiais 

resultaria na interrupção da execução dos atendimentos médicos, configurando risco à continuidade 

administrativa. Portanto, a natureza do objeto demanda manutenção e suporte técnico permanentes, 

justificando sua classificação nos termos do Art. 6º, XV, da Lei nº 14.133/2021. 

De acordo com o Decreto 09/2024, a presente contratação não se enquadra como bem de 

luxo. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Será responsável pela fiscalização do contrato: Carlos Henrique Bordin Biaggi. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos  de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração, o gestor do contrato terá o suporte dos órgãos de 

controle interno e jurídico para o desempenho de suas atribuições. 

Será gestor do contrato: Demetrios Luis Pereira. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, IV  

  

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 07 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Empenho e Liquidação 

Para a realização do Empenho e Liquidação as notas ficais deverão ser emitidas em nome de 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPIRA-PR, CNPJ/MF sob n.º 09.342.537/0001-04, com endereço a 

Av. Travessa José Costa, s/n, Centro, na cidade de Japira – PR – CEP 84.920.000. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 

Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

O ICMS que deverá ser desonerado na emissão das respectivas notas fiscais, na realização 

dos pagamentos, em conformidade com o Convênio ICMS Confaz n° 87/2002 que estabelece que o valor 

correspondente à isenção do ICMS deve ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o 

contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas do processo licitatório e nos 

documentos fiscais. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

- O prazo de validade; 

- A data da emissão;  

- Os dados do contrato e do órgão contratante;  

- O período respectivo de execução do contrato;  

- O valor a pagar; e  

- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 Prazo e Forma de Pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado e será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 92, X, XI e XIV)  

A contratante deve planejar, licitar com transparência, contratar corretamente, fiscalizar a 

execução e pagar adequadamente, sempre respeitando a legislação e assegurando a qualidade dos 

insumos médicos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 92, XIV, XVI e XVII)  

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no ETP e no Edital de 

Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material deverá 

obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

 

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1º, XII 

e Art. 45)      

 Priorizar insumos com menor impacto ambiental durante o ciclo de vida; 
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 Redução de embalagens excessivas. 

 Compatibilidade com normas de resíduos hospitalares. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Arts. 155 e 156) 

Para aplicação das disposições contidas no artigo 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Japira/PR observará as disposições do Decreto n°77/2025. 

O descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação assumida neste instrumento sujeitará 

a empresa às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21. 

O não cumprimento das cláusulas contratuais poderá resultar nas seguintes penalidades: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e, em casos mais 

graves, a declaração de inidoneidade. A aplicação dessas sanções ocorrerá sempre após a garantia do 

direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme detalhado na minuta do contrato anexa ao Edital. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico/REGISTRO DE PREÇOS, conforme o Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, 

sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V, ‘c’) 

O valor estimado da contratação é de R$ 948.923,20 conforme detalhado no item 4, tabela 1.  

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, VI) 

Os Recursos utilizados para tal contratação serão os seguintes: 

Secretaria Proj. Atividade 
Natureza da 

Despesa 
Desdobramento Fonte 

Cód. 
Reduzido 

Saúde 

10.301.0007.20 

 

 

    3.3.90.30 

 

00.07 0493 

 
3000 E  

 

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0494 
3010 E 

 

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0558 
3012 EA 
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Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0562 3016 EA 

Saúde 10.301.0007.20 3.3.90.30 00.07 0563 3017 EA 

Saúde 10.302.0007.20 3.3.90.30 00.07 0303 
3260 E 

 

Saúde 10.303.0007.20 3.3.90.30 00.07 0494 3390 E 

Saúde 10.301.00007.20 4.4.90.52 00.07 0382 3197 EA 

Saúde 10.301.00007.20 4.4.90.52 00.07 0370 3194 EA 

Saúde 10.301.00007.20 4.4.90.52 00.07 0378 3195 EA 

 

 
Japira, 25 de fevereiro de 2026. 
 

________________________________ 
DEMETRIOS LUIS PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 148/2025 
 

________________________________ 
Carlos Henrique Bordin Biaggi 

Diretor Técnico em Farmácia 
Portaria nº 086/2026 

 
________________________________ 

Renata Pinto Gimenez 
Diretora Técnica de Enfermagem 

Portaria nº 168/2025 
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ANEXO I - GUIA DE PREENCHIMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA (Base legal: Art. 40 da Lei nº 

14.133/2021 e melhores práticas) 

 

MATRIZ DE RASTREABILIDADE DOCUMENTAL E LEGAL PARA ELABORAÇÃO DO TR.  

Componente do TR 
Responsável pela 
Elaboração 

Lei Aplicável (Lei 
14.133/2021) 

Fonte da Informação 

1. Definição do Objeto Secretaria solicitante 
Art. 40, § 1º; Art. 6º, 
XXIII 

ETP (Seção 7) 

2. Fundamentação da 
Necessidade 

Secretaria solicitante Art. 40, I DFD (Seção 1) 

3. Descrição da Solução Secretaria solicitante Art. 40, I, 'b' ETP (Seção 7) 

4. Requisitos da 
Contratação 

Secretaria solicitante Art. 40, I, 'c' DFD e ETP (Seção 2) 

5. Modelo de Execução do 
Objeto 

Secretaria solicitante Art. 40, II DFD / ETP 

6. Modelo de Gestão do 
Contrato 

Secretaria solicitante Art. 40, III; Art. 117 ETP / Mapa de Riscos 

7. Critérios de Medição e 
Pagamento 

Secretaria solicitante Art. 40, IV ETP 

8. Obrigações da 
Contratante 

Secretaria solicitante Art. 92, X, XI, XIV DFD / ETP 

9. Obrigações da Contratada Secretaria solicitante Art. 92, XIV, XVI, XVII 
DFD / ETP / Mapa de 
Riscos 

10. Critérios de 
Sustentabilidade 

Secretaria solicitante Art. 18, §1º, XII; Art. 45 DFD (Seção 6) / ETP 

11. Sanções Administrativas Secretaria solicitante Arts. 155 e 156 
Mapa de Riscos / 
Padrão 

12. Forma e Critérios de 
Seleção 

Secretaria solicitante Art. 40, V ETP (Seção 14) 

13. Estimativa do Valor Secretaria solicitante Art. 40, V, 'c' ETP (Seção 6) 

14. Adequação 
Orçamentária 

Setor de Contabilidade Art. 40, VI 
Declaração da 
Contabilidade 

 

 

 

  



MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52  

 

Avenida Alexandre Leite dos Santos, n°481, Centro, CEP: 84.920-000 – Japira/PR 

 https://www.japira.pr.gov.br/ licitacao@japira.pr.gov.br  
  

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á(o) Agente de Contratação  

Prefeitura Municipal de Japira/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa _______________ (Razão Social), CNPJ de nº __.___.___ /___-__, 

com sede na Rua ____________ (Endereço Completo), através de seu representante legal infra-assinado. 

1. Declaração ME/EPP. 

Declara para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico, que estou sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

1.1. Declaração de Observância ao limite de receita bruta 

Declaro que a soma dos valores dos contratos firmados por esta empresa com a Administração Pública 

no presente ano-calendário, acrescida do valor do objeto deste Pregão Eletrônico, não excede o limite de 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa, previsto no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fins de manutenção 

do direito ao tratamento favorecido. 

 

2. Declaração Inidoneidade. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 15/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de Japira-PR, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

3. Declaração de inexistência fatos impeditivos para sua habilitação. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4. Declaração de inexistência de Parentes. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº15/2026, instaurada pelo Município de Japira-PR, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

 

5. Declaração de não utilização de mão de obra infantil. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99 

 Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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6. Declaração Responsabilidade 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico  de nº 15/2026 da 

Prefeitura Municipal de Japira/PR, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 

de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

7. Declaração de autenticidade dos documentos apresentados. 

             Declaro que tomou conhecimento de todas as informações e das condições gerais para o cumprimento 

das obrigações do objeto do Edital de Licitação em referência, bem como da legislação pertinente e 

assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários. 

 

8. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade de Pregão Eletrônico em referência, instaurada pela Prefeitura Municipal de Japira, Estado do 

Paraná, que a empresa (identificação), cumpre plenamente com os requisitos de habilitação e assumimos 

inteira responsabilidade pelos documentos apresentados; comprometemo-nos a manter, durante a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência. 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstos em Lei e em outras normas especificas. 

 

Tomamos conhecimento de Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos 

comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da 

Lei. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do responsável legal e carimbo da empresa  
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ANEXO III 
 

Documentos para habilitação 
 
A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TAMBÉM DEVERÁ OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 
1. Habilitação jurídica 

1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.7 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) / municipal (ALVARÁ), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. Qualificação Econômico-Financeira 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura da sessão, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

3.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais) e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

3.3 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

3.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

3.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4. Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

4.3 O fornecedor deverá comprovar que possui Autorização de Funcionamento da empresa participante 
do certame (AFE), expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em plena validade, 
quando competente ou através de comprovação de sua isenção, sendo que, Protocolos não serão aceitos. 
Em caso de pedido de revalidação da AFE efetuado pela licitante dentro do prazo legal (120 dias) antes 
do término de sua vigência vencimento, caso a ANVISA não tenha decidido sobre o pedido de revalidação 
antes do término do prazo da licença, considerar-se-á automaticamente prorrogada até a data da decisão 
emitindo nova autorização, somente neste caso, o protocolo será aceito, conforme o art. 22 do Decreto nº. 
74.170 de 10/06/1974. 

4.3.1. Caso a licitante seja enquadrada como estabelecimentos de comércio varejista de materiais e 
insumos: farmácias e drogarias, nos termos da RDC nº. 1, de 13 de janeiro de 2010, deverá a petição de 
Renovação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ser protocolizada no período 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
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compreendido entre 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias anteriores à data de vencimento da respectiva AFE, 
e, caso a ANVISA não tenha decidido sobre o pedido de revalidação antes do término do prazo da licença, 
considerar-se-á automaticamente prorrogada até a data da decisão emitindo nova autorização, somente 
neste caso, o protocolo será aceito. 

4.4. O fornecedor deverá apresentar ainda cópia do Comprovante de Registro na ANVISA dos materiais e 
insumos, conforme Lei nº 6.360, 23 de setembro de 1.976, também do Decreto nº 79.094 de 05 de janeiro 
de 1.977. Caso não haja obrigatoriedade do registro deverá apresentar Notificação, conforme RDC nº. 199 
de 26/10/2006; se dispensado ou isento: apresentar da declaração de dispensa ou isenção de registro. 

4.5. Também será requisito para habilitação técnica apresentação de Alvará Sanitário expedido pelo órgão 
da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da Distribuidora e/ou Fabricante, para exercer 
atividades de Comercialização e Venda dos produtos/materiais. No caso do Distrito Federal, a licença 
deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. 

5. Das declarações Diversas.  

5.1 Juntamente com os demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as declarações 
inseridas no Anexo II.  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Prefeitura Municipal de Japira 
Referente Pregão Eletrônico Nº 15/2026 
 
A empresa (inserir nome e dados da empresa) apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação 
em referência.  
 
 
OBJETO:  
O Valor Unitário e Total, fixo e sem reajuste, proposto pelo objeto é de: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Quant. Unidade Preço Unitário Preço Total 

     R$  R$  

     R$ R$ 

TOTAL GERAL R$ 

 
1. Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita conclusão do objeto da licitação em epígrafe. 
2. Prazo de validade da proposta: ..................(mínimo de 60 dias). 
3. Prazo para entrega do objeto: .................... (descrever de acordo com o edital) 
4. Condições de Pagamento; ..........................(de acordo com o edital). 
5. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente  licitação. 
6.  

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão. 
 
Local e data. 
 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
Carimbo e CNPJ do declarante. 
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ANEXO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA – PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

O(A)......( PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA - PARANÁ), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 

portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação 

nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos externos a presente Ata de Registro de Preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser observada a contagem da anualidade a partir da data 

do orçamento estimado da contratação, elaborado na fase interna do procedimento licitatório, 

adotando-se o índice IPCA como critério de atualização, nos termos da legislação vigente;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  



MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52  

 

Avenida Alexandre Leite dos Santos, n°481, Centro, CEP: 84.920-000 – Japira/PR 

 https://www.japira.pr.gov.br/ licitacao@japira.pr.gov.br  
  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 


